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Introdução 

 

Parte da doutrina vem defendendo a inconstitucionalidade do modelo de precedentes 

vinculantes do art. 927 do CPC/2015. Alegam que o Poder Judiciário não está autorizado a 

“legislar”, salvo quando permitido pela CF, como no caso das súmulas vinculantes
2
. Contudo, 

como o modelo de precedentes representa uma mudança de paradigma na teoria do direito, é 

necessário que a cultura jurídica brasileira questione seus dogmas para compreender o tema.  

 

Palavras-chave: precedentes – interpretação operativa – constitucionalidade – integração de 

trabalho. 

 

Sempre foi disseminado que a formação jurídica brasileira pertence ao Civil Law e se 

baseia exclusivamente no direito legislado. Do outro lado desta tradição estão os países do 

Common Law, cujo direito é pautado nos precedentes judiciais (judge make-law).  

Esse apego à lei é um resquício da Revolução Francesa, momento em que a lei 

escrita foi necessária para assegurar a liberdade individual dos cidadãos como instrumento de 

sua autonomia frente aos arbítrios estatais. Neste contexto, a separação de poderes foi 

fortemente estabelecida entre as funções do Estado: o Legislador produz normas, o Executivo 
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as implementa e o Judiciário as aplica em casos concretos, sem alterar seu conteúdo ou 

interpretá-las
3
. 

Não foi diferente o destino desta tradição no Brasil, visto que a lei era fonte primária 

e única do direito (art. 126 do CPC/1973), relegando à jurisprudência um papel subsidiário e 

persuasivo. Assim, como o julgador deveria buscar a vontade concreta da lei
4
, juízes não 

interpretavam a lei para tomar suas decisões. 

Todavia, o avanço na teoria da interpretação jurídica, ao diferenciar texto e norma
5
 e 

assumir a centralidade que esta assumiu no campo da teoria do direito, evidenciou que 

interpretar é decidir
6
. A lei é apenas o ponto de partida, sendo a norma resultado e não 

pressuposto da interpretação. 

Diante de textos vagos e ambíguos, os juízes proferirão decisões interpretativas sobre 

o significado da norma legal. Nestes momentos, haverá a chamada interpretação operativa
7
, 

isto é, reconstrução da norma pelo julgador e devolução ao ordenamento jurídico de conteúdo 

normativo reconstruído. A interpretação operativa enseja a formação do precedente (aspecto 

material), desde a decisão seja qualificada como vinculante pelo art. 927 do CPC/2015 

(aspecto formal). Ao revés, quando a norma for aplicada sem qualquer reconstrução do seu 

conteúdo, a lei será aplicada – o mesmo ocorre quando o leading case é aplicado sem alterar 

seu conteúdo normativo.  

Vejamos um exemplo de intepretação operativa
8
: o art. 700 do CPC/2015 prevê que a 

ação monitória precisa de prova escrita para ser ajuizada, termo vago cuja dúvida impõe 

decisão judicial intepretativa. Nestes casos, serão consolidados precedentes visando 

estabelecer o que é e o que não é uma prova escrita. O STJ estabeleceu que o contrato de 
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abertura de conta-corrente acompanhado de extrato bancário e o cheque prescrito constituem 

exemplos de prova escrita, inclusive, sumulando o entendimento (Súmulas nº. 247 e 299). 

A compreensão da interpretação operativa combate a equivocada assertiva de que o 

Poder Judiciário estaria “legislando” em um modelo de precedentes. Esta expressão, por sinal, 

é uma contradição em termos por 02 (dois) motivos. 

A uma, porque não há violação à separação de poderes. A criação da norma – geral e 

abstrata – é e continuará sendo uma prática privativa do Legislativo, respeitados os aspectos 

formal (liberdade no devido procedimento legislativo) e material (proteção ao núcleo 

essencial dos direitos fundamentais)
9
. Por sua vez, a reconstrução da norma – geral e concreta 

– é tarefa inerente ao Judiciário, que não cria normas do vazio e sim as reconstrói de acordo 

com a Constituição Federal, a legislação infraconstitucional e a tradição jurídica (art. 1º do 

CPC/2015). 

A duas, porque não há violação ao princípio da legalidade. A legalidade deve ser 

compreendida não como lei em sentido estrito, mas como a conformidade com o ordenamento 

jurídico, aliás, como já consta do art. 140 do CPC/2015. A atividade do julgador sempre será 

tendencialmente cognitiva, pois partirá da lei para construção do precedente. A lei, portanto, é 

o primeiro limite à discricionariedade judicial em um modelo de precedentes vinculantes.  

O CPC/2015 é um código do Estado Democrático Constitucional (art. 1º), com um 

compromisso interno de prestar a tutela jurisdicional de forma tempestiva, adequada e efetiva 

(art. 4º do CPC/2015) e um compromisso externo de preservar a coerência e integridade do 

ordenamento jurídico (art. 926 do CPC/2015). O cumprimento destes predicados somente 

ocorrerá através dos dois discursos produzidos pela decisão judicial: o discurso do caso 

visando à tutela dos direitos, e o discurso do precedente em prol da unidade do Direito
10

. 

O modelo de precedentes poderá tornar-se a maior contribuição do CPC/2015 aos 

anseios de um sistema jurídico mais racional, desde que a sua aplicação seja compreendida a 

partir da integração de trabalho entre juízes e legisladores, com a finalidade voltada para a 

tutela dos direitos. 
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